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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 102/2021, que "Altera a Lei 
Complementar n° 568, de 29 de março de 2010, que dispõe sobre a Carreira dos Servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 102/2021 

Altera a Lei Complementar n° 568, de 29 de 
março de 2010, que "Dispõe sobre a Carreira dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 568, de 29 de março de 2010, 
que "Dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia". 

Art. 2° Fica alterado o § 2° do art. 25 da Lei Complementar n° 568 de 2010, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 	  

§ 2° O auxilio saúde será destinado a auxiliar, em caráter indenizatório, mediante 
reembolso, as despesas do servidor com plano ou seguro de assistência à saúde médica e/ou 
odontológica de livre escolha e responsabilidade do servidor." 

Art. 3° Fica acrescentado o § 8° ao art. 25 da Lei Complementar n° 568 de 2010, com a 
seguinte redação: 

"Art. 25 	  

§ 80 O auxilio saúde será estendido aos servidores inativos e pensionistas." 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 

Deputado 	REDANO 
Presidente ALE/RO 
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